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Este documento contém anexo/

que vai digitalmente assinado nos

termos da Lei Ns 1"4,063/2020,

SOLIDARIEDADE

0 Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, propõe ao

Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental, que

seja encaminhado expediente à Excelentíssima Prefeita de

Cáceres, Eliene Liberato, consubstanciado no seguinte

requerimento:

t,

2,

3,

4.

5,

CONSIDERANDO o retorno às aulas presenciais no ano de2A22 e a Diretriz no Plano de

Governo, registrado no TSE, "Garantir no contra turno o apoio pedagógico (reforço

escolar) às crianças corn dificuldades na aprendizagent e aperfeiÇoamento a fim de

melhorar a nossa qualidade do ensilto" vimos requerer resposta, sem gerundismos:

Em quais escolas foram implantadas o reforço escolar no contra turno e quantos alunos

foram atendidos.

Cópia do plano de recuperação da defasagenr escolar causada pela pandemia e

nivelamento das turmas,

Relatório das ações de recuperação da defasagem escolar;

Quantas salas multisseriadas há no MunÍcipio, atendendo quantos alunos;

Relatório de salas de aula por unidade, com o número de alunos matriculados,

Sala das sessões, à data da assinatura digital,
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IUSTTH(:AÇÀo

.: Garantir no contra turno o apoio peclagógico (reÍorço escolar) às crianças com

cliÍiculclacJes na aprenclizagent e aperÍeiçoarnentr: a finl cle trtelltot'ar a llossa

qualiclacle do ensino;

f,lilno íJ( 8ov0rno, r(ltlililril(io no TSli, 2020.

para o exercício da função de fiscalização do Poder Legislativo quanto ao cumprimento do Plano

Municipalde Educação e outros,

l,l:i(iA1.ll)u\Dli

Com fulcro no Art.40, lll, da Lei Orgânica Municipal, e do art,3e, § 3e e 4e, do Regimento

lnterno desta casa, e Art,74, XXX, in verbis:

Art,74, Compete privativamente oo Prefeito:

t., ,1

XXX - prestar à Câmqro Municipal, por oÍício, dentro de trinta

dj-gs, as informações solicitodos peld mesmd e referentes aos

negócios do Município, sem preiuízo de fazê-lo na forma do

ortigo 22, X, desta lei Orgônica;

Diante disso, e considerando-se que se caracterizam coff'ro Crimes de Responsabilidade,

com previsão decreto -Lei 201,1t967, independentemente do pronunciamento da

Câmara Municipal:

Art.

I,..1

XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou

deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da recusa ou

da impossibilidade, por escrito, à autoridade competente;

Resta demonstrada que a esperada resposta a este requerimento no prazo e modo são

imprescinclíveis para a garantia da legalidade e da segurança da soberania democrática,

e que o atraso injustificado é atentatório à harmonia entre os poderes, por cercear o

exercício da atividade fiscalizatória do legislativo,

À data do protocolo,

À3.tnâdo dlqltâlhoÂt.
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